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Alteração 1
Johannes Cornelis van Baalen

Proposta de resolução
Citação 8

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta as suas resoluções 
anteriores sobre a Ucrânia, em particular, 
as de 25 de Fevereiro de 20103 e de 25 de 
Novembro de 20104,

– Tendo em conta as suas resoluções 
anteriores sobre a Ucrânia, em particular, 
as de 25 de Fevereiro de 20103, de 25 de 
Novembro de 20104 e de 9 de Junho de 
2011,

Or. en

Alteração 2
Elena Băsescu

Proposta de resolução
Citação 14-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta a Estratégia da UE 
para a Região do Danúbio,

Or. en

Alteração 3
Graham Watson, Kristiina Ojuland

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que o futuro Acordo de 
Associação com a Ucrânia auspicia uma 
nova geração de acordos de associação e 
pressupõe um grau sem precedentes de 
integração entre a União Europeia e um 
país terceiro, que, com este acordo, a 

A. Considerando que o futuro Acordo de 
Associação com a Ucrânia auspicia uma 
nova geração de acordos de associação e 
pressupõe um grau sem precedentes de 
integração entre a União Europeia e um 
país terceiro, que, com este acordo, a 
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Ucrânia se compromete a aplicar uma 
grande parte do acervo comunitário; que as 
negociações com a Ucrânia estão entre as 
mais avançadas nos países vizinhos da 
Europa Oriental e, por conseguinte, 
servem de exemplo para a Política 
Europeia de Vizinhança (PEV) no seu 
todo,

Ucrânia se compromete a aplicar uma 
grande parte do acervo comunitário,

Or. en

Alteração 4
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que o futuro Acordo de 
Associação com a Ucrânia auspicia uma 
nova geração de acordos de associação e 
pressupõe um grau sem precedentes de 
integração entre a União Europeia e um 
país terceiro, que, com este acordo, a 
Ucrânia se compromete a aplicar uma 
grande parte do acervo comunitário; que as 
negociações com a Ucrânia estão entre as 
mais avançadas nos países vizinhos da 
Europa Oriental e, por conseguinte, servem 
de exemplo para a Política Europeia de 
Vizinhança (PEV) no seu todo,

A. Considerando que o futuro Acordo de 
Associação com a Ucrânia auspicia uma 
nova geração de acordos de associação e 
pressupõe um grau sem precedentes de 
integração entre a União Europeia e um 
país terceiro, que, com este acordo, a 
Ucrânia se compromete a aplicar uma 
grande parte do acervo comunitário; que as 
negociações com a Ucrânia estão entre as 
mais avançadas nos países vizinhos da 
Europa Oriental e, por conseguinte, servem 
de exemplo para a Política Europeia de 
Vizinhança (PEV) no seu todo, o que 
significa que a UE deve insistir com ainda 
maior determinação no respeito dos 
direitos humanos e do Estado de Direito;

Or. de

Alteração 5
Johannes Cornelis van Baalen

Proposta de resolução
Considerando A
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Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que o futuro Acordo de 
Associação com a Ucrânia auspicia uma 
nova geração de acordos de associação e 
pressupõe um grau sem precedentes de 
integração entre a União Europeia e um 
país terceiro, que, com este acordo, a 
Ucrânia se compromete a aplicar uma 
grande parte do acervo comunitário; que as 
negociações com a Ucrânia estão entre as 
mais avançadas nos países vizinhos da 
Europa Oriental e, por conseguinte, servem
de exemplo para a Política Europeia de 
Vizinhança (PEV) no seu todo,

A. Considerando que o futuro Acordo de 
Associação com a Ucrânia auspicia uma 
nova geração de acordos de associação 
entre a União Europeia e um país terceiro,
que, com este acordo, a Ucrânia se 
compromete a aplicar uma grande parte do 
acervo comunitário; que as negociações 
com a Ucrânia estão entre as mais 
avançadas nos países vizinhos da Europa 
Oriental e, por conseguinte, podem servir
de exemplo para a Política Europeia de 
Vizinhança (PEV) no seu todo,

Or. en

Alteração 6
Paweł Zalewski

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que o futuro Acordo de 
Associação com a Ucrânia auspicia uma 
nova geração de acordos de associação e 
pressupõe um grau sem precedentes de 
integração entre a União Europeia e um 
país terceiro, que, com este acordo, a 
Ucrânia se compromete a aplicar uma 
grande parte do acervo comunitário; que as 
negociações com a Ucrânia estão entre as 
mais avançadas nos países vizinhos da 
Europa Oriental e, por conseguinte, servem 
de exemplo para a Política Europeia de 
Vizinhança (PEV) no seu todo,

A. Considerando que o futuro Acordo de 
Associação com a Ucrânia auspicia uma 
nova geração de acordos de associação ao 
abrigo do artigo 217.º do TFUE e 
pressupõe um grau sem precedentes de 
integração entre a União Europeia e um 
país terceiro, que, com este acordo, a 
Ucrânia se compromete a aplicar uma 
grande parte do acervo comunitário; que as 
negociações com a Ucrânia estão entre as 
mais avançadas nos países vizinhos da 
Europa Oriental e, por conseguinte, servem 
de exemplo para a Política Europeia de 
Vizinhança (PEV) no seu todo,

Or. en
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Alteração 7
Elena Băsescu

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que o futuro Acordo de 
Associação com a Ucrânia auspicia uma 
nova geração de acordos de associação e
pressupõe um grau sem precedentes de 
integração entre a União Europeia e um 
país terceiro, que, com este acordo, a 
Ucrânia se compromete a aplicar uma 
grande parte do acervo comunitário; que as 
negociações com a Ucrânia estão entre as 
mais avançadas nos países vizinhos da 
Europa Oriental e, por conseguinte, servem 
de exemplo para a Política Europeia de 
Vizinhança (PEV) no seu todo,

A. Considerando que o futuro Acordo de 
Associação com a Ucrânia deveria 
anunciar uma nova geração de acordos de 
associação e pressupor um grau sem 
precedentes de integração entre a União 
Europeia e um país terceiro, que, com este 
acordo, a Ucrânia se compromete a aplicar 
uma grande parte do acervo comunitário;
que as negociações com a Ucrânia estão 
entre as mais avançadas nos países 
vizinhos da Europa Oriental e, por 
conseguinte, servem de exemplo para a 
Política Europeia de Vizinhança (PEV) no 
seu todo,

Or. en

Alteração 8
Helmut Scholz

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que o futuro Acordo de 
Associação com a Ucrânia auspicia uma 
nova geração de acordos de associação e 
pressupõe um grau sem precedentes de 
integração entre a União Europeia e um 
país terceiro, que, com este acordo, a 
Ucrânia se compromete a aplicar uma 
grande parte do acervo comunitário; que as 
negociações com a Ucrânia estão entre as 
mais avançadas nos países vizinhos da 
Europa Oriental e, por conseguinte, servem 
de exemplo para a Política Europeia de 
Vizinhança (PEV) no seu todo,

A. Considerando que o futuro Acordo de 
Associação com a Ucrânia auspicia uma 
nova geração de acordos de associação e 
pressupõe um grau sem precedentes de 
integração entre a União Europeia e um 
país terceiro, que, com este acordo, a 
Ucrânia se comprometerá a aplicar uma 
grande parte do acervo comunitário; que as 
negociações com a Ucrânia estão entre as 
mais avançadas nos países vizinhos da 
Europa Oriental e, por conseguinte, servem 
de exemplo para a Política Europeia de 
Vizinhança (PEV) no seu todo,
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Or. de

Alteração 9
Helmut Scholz

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que a Ucrânia é um país 
de importância estratégica para a UE; que, 
em virtude da sua dimensão, dos seus 
recursos, da sua população e da sua 
localização geográfica, a Ucrânia ocupa 
uma posição singular na Europa, tornando-
a num actor regional primordial que exerce 
uma influência significativa na segurança, 
estabilidade e prosperidade de todo o 
continente,

B. Considerando que a Ucrânia é um país 
de importância estratégica para a UE; que, 
em virtude da sua dimensão, dos seus 
recursos, da sua população e da sua 
localização geográfica, a Ucrânia ocupa 
uma posição singular na Europa, 
tornando-a num actor regional primordial 
que exerce uma influência significativa na 
segurança, estabilidade e prosperidade de 
todo o continente, e que a Ucrânia pode 
dar um importante contributo para um 
equilíbrio da parceria estratégica entre a 
UE e a Rússia, ainda caracterizada por
desconfianças e rivalidades; 

Or. de

Alteração 10
Johannes Cornelis van Baalen

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que a Ucrânia é um país 
de importância estratégica para a UE; que, 
em virtude da sua dimensão, dos seus 
recursos, da sua população e da sua 
localização geográfica, a Ucrânia ocupa 
uma posição singular na Europa, tornando-
a num actor regional primordial que 
exerce uma influência significativa na 
segurança, estabilidade e prosperidade de 

B. Considerando que a Ucrânia é um país 
de importância estratégica para a UE; que, 
em virtude da sua dimensão, dos seus 
recursos, da sua população e da sua 
localização geográfica, a Ucrânia ocupa 
uma posição singular na Europa, tornando-
a num dos actores regionais primordiais
que exerce uma influência significativa na 
segurança e estabilidade de todo o 
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todo o continente, continente,

Or. en

Alteração 11
Johannes Cornelis van Baalen

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que a Ucrânia é um 
Estado europeu e que, nos termos do
artigo 49.º do Tratado da União Europeia, 
pode solicitar a adesão à UE, como 
qualquer Estado europeu que respeite os 
princípios da democracia, do respeito 
pelos direitos humanos e liberdades 
fundamentais, bem como o Estado de 
Direito, que a conclusão de um Acordo de 
Associação UE-Ucrânia, incluindo uma 
ZCLAA, representará um grande passo 
em frente no processo de integração 
europeia da Ucrânia,

C. Considerando que, em referência ao
artigo 49.º do Tratado da União Europeia,
a perspectiva da UE pode ser um 
instrumento valioso para a realização de 
reformas e um catalisador necessário ao 
apoio popular a estas reformas;  insiste 
em que a Ucrânia tem que dar provas de 
progressos na implementação de todos os 
critérios necessários para que lhe seja 
concedida finalmente essa perspectiva,

Or. en

Alteração 12
Barry Madlener

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que a Ucrânia é um 
Estado europeu e que, nos termos do artigo 
49.º do Tratado da União Europeia, pode 
solicitar a adesão à UE, como qualquer 
Estado europeu que respeite os princípios 
da democracia, do respeito pelos direitos 
humanos e liberdades fundamentais, bem 
como o Estado de Direito, que a conclusão 

C. Considerando que a Ucrânia é um 
Estado europeu e que, nos termos do artigo 
49.º do Tratado da União Europeia, pode 
solicitar a adesão à UE, como qualquer 
Estado europeu que respeite os princípios 
da democracia, do respeito pelos direitos 
humanos e liberdades fundamentais, bem 
como o Estado de Direito, que a conclusão 
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de um Acordo de Associação UE-Ucrânia, 
incluindo uma ZCLAA, representará um 
grande passo em frente no processo de 
integração europeia da Ucrânia,

de um Acordo de Associação UE-Ucrânia, 
incluindo uma ZCLAA, representará um 
grande passo em frente no processo de 
integração europeia da Ucrânia, embora 
não se preveja a plena adesão à UE;

Or. nl

Alteração 13
Elmar Brok

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que a Ucrânia é um 
Estado europeu e que, nos termos do artigo 
49.º do Tratado da União Europeia, pode 
solicitar a adesão à UE, como qualquer 
Estado europeu que respeite os princípios 
da democracia, do respeito pelos direitos 
humanos e liberdades fundamentais, bem 
como o Estado de Direito, que a conclusão 
de um Acordo de Associação UE-Ucrânia, 
incluindo uma ZCLAA, representará um 
grande passo em frente no processo de 
integração europeia da Ucrânia,

C. Considerando que a Ucrânia é um 
Estado europeu e que, nos termos do artigo 
49.º do Tratado da União Europeia, pode 
solicitar a adesão à UE, como qualquer 
Estado europeu que respeite os princípios 
da democracia, do respeito pelos direitos 
humanos e liberdades fundamentais, bem 
como o Estado de Direito, que a conclusão 
de um Acordo de Associação UE-Ucrânia, 
incluindo uma ZCLAA, representará uma 
parte importante da perspectiva europeia 
da Ucrânia,

Or. en

Alteração 14
Arnaud Danjean

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que a Ucrânia é um 
Estado europeu e que, nos termos do artigo 
49.º do Tratado da União Europeia, pode 
solicitar a adesão à UE, como qualquer 
Estado europeu que respeite os princípios 

C. Considerando que a Ucrânia é um 
Estado europeu e que, nos termos do artigo 
49.º do Tratado da União Europeia, pode 
solicitar a adesão à UE, como qualquer 
Estado europeu que respeite os princípios 
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da democracia, do respeito pelos direitos 
humanos e liberdades fundamentais, bem 
como o Estado de Direito, que a conclusão 
de um Acordo de Associação UE-Ucrânia, 
incluindo uma ZCLAA, representará um 
grande passo em frente no processo de 
integração europeia da Ucrânia,

da democracia, do respeito pelos direitos 
humanos e liberdades fundamentais, bem 
como o Estado de Direito, que a conclusão 
de um Acordo de Associação UE-Ucrânia, 
incluindo uma ZCLAA, representará um 
grande passo em frente para que a 
perspectiva europeia da Ucrânia se torne 
mais palpável,

Or. en

Alteração 15
Kinga Gál

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que a Ucrânia é um 
Estado europeu e que, nos termos do artigo 
49.º do Tratado da União Europeia, pode 
solicitar a adesão à UE, como qualquer 
Estado europeu que respeite os princípios 
da democracia, do respeito pelos direitos 
humanos e liberdades fundamentais, bem 
como o Estado de Direito, que a conclusão 
de um Acordo de Associação UE-Ucrânia, 
incluindo uma ZCLAA, representará um 
grande passo em frente no processo de 
integração europeia da Ucrânia,

C. Considerando que a Ucrânia é um 
Estado europeu e que, nos termos do artigo 
49.º do Tratado da União Europeia, pode 
solicitar a adesão à UE, como qualquer 
Estado europeu que respeite os princípios 
da democracia, do respeito pelos direitos 
humanos, liberdades fundamentais, direitos 
das minorias, bem como o Estado de 
Direito, que a conclusão de um Acordo de 
Associação UE-Ucrânia, incluindo uma 
ZCLAA, representará um grande passo em 
frente no processo de integração europeia 
da Ucrânia,

Or. hu

Alteração 16
Elena Băsescu

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que a Ucrânia é um C. Considerando que a Ucrânia é um 
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Estado europeu e que, nos termos do artigo 
49.º do Tratado da União Europeia, pode 
solicitar a adesão à UE, como qualquer
Estado europeu que respeite os princípios 
da democracia, do respeito pelos direitos 
humanos e liberdades fundamentais, bem 
como o Estado de Direito, que a conclusão 
de um Acordo de Associação UE-Ucrânia, 
incluindo uma ZCLAA, representará um 
grande passo em frente no processo de 
integração europeia da Ucrânia,

Estado europeu e que, nos termos do artigo 
49.º do Tratado da União Europeia, pode 
solicitar a adesão à UE, desde que respeite 
os princípios da democracia, do respeito 
pelos direitos humanos e liberdades 
fundamentais, bem como o Estado de 
Direito, que a conclusão de um Acordo de 
Associação UE-Ucrânia, incluindo uma 
ZCLAA, representará um grande passo em 
frente no processo de integração europeia 
da Ucrânia,

Or. en

Alteração 17
Johannes Cornelis van Baalen

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que a UE preconiza uma 
Ucrânia estável e democrática, que respeite 
os princípios da economia social de 
mercado, o Estado de Direito, os direitos 
do Homem e a protecção das minorias e 
que garanta os direitos fundamentais; que 
os esforços da Ucrânia para assegurar 
estabilidade política interna e alargar as 
reformas internas estão a intensificar e a 
facilitar a evolução futura do processo de 
integração europeia deste país,

D. Considerando que a UE advoga 
vivamente uma Ucrânia estável e 
democrática, que respeite os princípios da 
economia livre de mercado, o Estado de 
Direito, os direitos do Homem e a 
protecção das minorias e que garanta os 
direitos fundamentais;

Or. en

Alteração 18
Graham Watson, Kristiina Ojuland

Proposta de resolução
Considerando D
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Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que a UE preconiza uma 
Ucrânia estável e democrática, que respeite 
os princípios da economia social de 
mercado, o Estado de Direito, os direitos 
do Homem e a protecção das minorias e 
que garanta os direitos fundamentais; que 
os esforços da Ucrânia para assegurar 
estabilidade política interna e alargar as 
reformas internas estão a intensificar e a 
facilitar a evolução futura do processo de 
integração europeia deste país,

D. Considerando que a UE preconiza uma 
Ucrânia estável e democrática, que respeite 
os princípios da economia social de 
mercado, o Estado de Direito, os direitos 
do Homem e a protecção das minorias e 
que garanta os direitos fundamentais,

Or. en

Alteração 19
Rebecca Harms, Werner Schulz
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que a UE preconiza uma 
Ucrânia estável e democrática, que respeite 
os princípios da economia social de 
mercado, o Estado de Direito, os direitos 
do Homem e a protecção das minorias e 
que garanta os direitos fundamentais; que 
os esforços da Ucrânia para assegurar 
estabilidade política interna e alargar as 
reformas internas estão a intensificar e a 
facilitar a evolução futura do processo de 
integração europeia deste país,

D. Considerando que uma Ucrânia estável 
e democrática, que respeite os princípios da 
economia social de mercado, o Estado de 
Direito, os direitos do Homem e a 
protecção das minorias e que garanta os 
direitos fundamentais é um requisito 
básico e essencial para o aprofundamento 
das relações com a UE; que a evolução 
recente, em especial no que se refere à 
liberdade da comunicação social, à 
liberdade de reunião e a uma utilização 
alegadamente selectiva da justiça, põe em 
questão os esforços da Ucrânia para 
assegurar estabilidade política interna e 
alargar as reformas internas destinadas a 
intensificar e a facilitar a evolução futura 
do processo de integração europeia deste 
país,

Or. en
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Alteração 20
Andrey Kovatchev, Mário David, Michael Gahler, Elmar Brok

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que a UE preconiza uma 
Ucrânia estável e democrática, que respeite 
os princípios da economia social de 
mercado, o Estado de Direito, os direitos 
do Homem e a protecção das minorias e 
que garanta os direitos fundamentais; que 
os esforços da Ucrânia para assegurar 
estabilidade política interna e alargar as 
reformas internas estão a intensificar e a 
facilitar a evolução futura do processo de 
integração europeia deste país,

D. Considerando que a UE preconiza uma 
Ucrânia estável e democrática, que respeite 
os princípios da economia social de 
mercado, o Estado de Direito, os direitos 
do Homem e a protecção das minorias e 
que garanta os direitos fundamentais; que 
os esforços da Ucrânia para assegurar não 
só a estabilidade política interna, como um 
ambiente de pluralismo político robusto e 
de liberdades democráticas, e para alargar 
as reformas internas estão a intensificar e a 
facilitar a evolução futura do processo de 
integração europeia deste país,

Or. en

Alteração 21
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que a UE preconiza uma 
Ucrânia estável e democrática, que respeite 
os princípios da economia social de 
mercado, o Estado de Direito, os direitos 
do Homem e a protecção das minorias e 
que garanta os direitos fundamentais; que 
os esforços da Ucrânia para assegurar 
estabilidade política interna e alargar as
reformas internas estão a intensificar e a 
facilitar a evolução futura do processo de 
integração europeia deste país,

D. Considerando que a UE preconiza uma 
Ucrânia estável e democrática, que respeite 
os princípios da economia social de 
mercado, o Estado de Direito, os direitos 
do Homem e a protecção das minorias e 
que garanta os direitos fundamentais; que 
os esforços da Ucrânia para assegurar 
estabilidade política interna, liberdade de 
expressão e reformas internas destinadas a 
reforçar a democracia estão a intensificar 
e a facilitar a evolução futura do processo 
de integração europeia deste país,
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Or. de

Alteração 22
Elena Băsescu

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que a UE preconiza uma 
Ucrânia estável e democrática, que respeite 
os princípios da economia social de 
mercado, o Estado de Direito, os direitos 
do Homem e a protecção das minorias e 
que garanta os direitos fundamentais; que 
os esforços da Ucrânia para assegurar 
estabilidade política interna e alargar as 
reformas internas estão a intensificar e a 
facilitar a evolução futura do processo de 
integração europeia deste país,

D. Considerando que a UE sublinha a 
importância de uma Ucrânia estável e 
democrática, que respeite os princípios do
Estado de Direito, dos direitos do Homem, 
da protecção das minorias e da economia 
social de mercado, e que garanta os 
direitos fundamentais; que os esforços da 
Ucrânia para assegurar estabilidade política 
interna e alargar as reformas internas são 
essenciais para a evolução futura do 
processo de integração europeia deste país,

Or. en

Alteração 23
Elmar Brok

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que a UE preconiza uma 
Ucrânia estável e democrática, que respeite 
os princípios da economia social de 
mercado, o Estado de Direito, os direitos 
do Homem e a protecção das minorias e 
que garanta os direitos fundamentais; que 
os esforços da Ucrânia para assegurar 
estabilidade política interna e alargar as 
reformas internas estão a intensificar e a 
facilitar a evolução futura do processo de 
integração europeia deste país,

D. Considerando que a UE preconiza uma 
Ucrânia estável e democrática, que respeite 
os princípios da economia social de 
mercado, o Estado de Direito, os direitos 
do Homem e a protecção das minorias e 
que garanta os direitos fundamentais; que 
os esforços da Ucrânia para assegurar 
estabilidade política interna e alargar as 
reformas internas estão a intensificar e a 
facilitar a evolução futura das perspectivas 
europeias deste país,
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Or. en

Alteração 24
Ryszard Antoni Legutko, Charles Tannock

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que a UE preconiza uma 
Ucrânia estável e democrática, que respeite 
os princípios da economia social de 
mercado, o Estado de Direito, os direitos 
do Homem e a protecção das minorias e 
que garanta os direitos fundamentais; que 
os esforços da Ucrânia para assegurar 
estabilidade política interna e alargar as 
reformas internas estão a intensificar e a 
facilitar a evolução futura do processo de 
integração europeia deste país,

D. Considerando que a UE preconiza uma 
Ucrânia estável e democrática, que respeite 
os princípios da economia social de 
mercado, o Estado de Direito, incluindo 
um sistema judicial independente, os 
direitos do Homem e a protecção das 
minorias e que garanta os direitos 
fundamentais; que os esforços da Ucrânia 
para assegurar estabilidade política interna 
e alargar as reformas internas estão a 
intensificar e a facilitar a evolução futura 
do processo de integração europeia deste 
país,

Or. en

Alteração 25
Paweł Zalewski

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que a UE preconiza uma 
Ucrânia estável e democrática, que respeite 
os princípios da economia social de 
mercado, o Estado de Direito, os direitos 
do Homem e a protecção das minorias e 
que garanta os direitos fundamentais; que 
os esforços da Ucrânia para assegurar 
estabilidade política interna e alargar as 
reformas internas estão a intensificar e a 
facilitar a evolução futura do processo de 

D. Considerando que a UE preconiza uma 
Ucrânia estável e democrática, que respeite 
os princípios da economia  social e 
inclusiva de mercado, o Estado de Direito, 
os direitos do Homem e a protecção das 
minorias e que garanta os direitos 
fundamentais; que os esforços da Ucrânia 
para assegurar estabilidade política interna 
e alargar as reformas internas estão a 
intensificar e a facilitar a evolução futura 
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integração europeia deste país, do processo de integração europeia deste 
país,

Or. en

Alteração 26
Graham Watson, Kristiina Ojuland

Proposta de resolução
Considerando D-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

D-A. Considerando que surgiram 
recentemente preocupações com a 
liberdade da comunicação social, a 
liberdade da sociedade civil, a realização 
de eleições e o Estado de direito na 
Ucrânia,

Or. en

Alteração 27
Rebecca Harms, Werner Schulz
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando D-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

D-A. Considerando que, antes de dar a 
aprovação ao acordo de associação, o 
Parlamento Europeu deve ter em devida 
conta e avaliar cuidadosamente se a 
Ucrânia realizou progressos nos domínios 
das reformas democráticas e do respeito 
pelo Estado de direito e os direitos 
fundamentais,

Or. en
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Alteração 28
Barry Madlener

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando as repetidas declarações 
dos dirigentes políticos e estatais 
ucranianos reiterando o seu compromisso 
com a integração europeia e a sua 
ambição a longo prazo de se tornar um 
Estado-Membro da União Europeia; que 
este objectivo continua a ser apoiado por 
todos os protagonistas da cena política 
ucraniana; que o reforço da cooperação 
entre a Ucrânia, por um lado, e os 
deputados do Parlamento Europeu e os 
parlamentos dos Estados-Membros da 
UE, por outro, constitui um exemplo 
notável de como as diferentes forças
políticas colaboram entre si no sentido de 
prosseguir com a integração da Ucrânia 
na UE,

Suprimido

Or. nl

Alteração 29
Johannes Cornelis van Baalen

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando as repetidas declarações 
dos dirigentes políticos e estatais 
ucranianos reiterando o seu compromisso 
com a integração europeia e a sua 
ambição a longo prazo de se tornar um 
Estado-Membro da União Europeia; que 
este objectivo continua a ser apoiado por 
todos os protagonistas da cena política 
ucraniana; que o reforço da cooperação 
entre a Ucrânia, por um lado, e os 

Suprimido
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deputados do Parlamento Europeu e os 
parlamentos dos Estados-Membros da 
UE, por outro, constitui um exemplo 
notável de como as diferentes forças 
políticas colaboram entre si no sentido de 
prosseguir com a integração da Ucrânia 
na UE,

Or. en

Alteração 30
Paweł Zalewski

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando as repetidas declarações 
dos dirigentes políticos e estatais 
ucranianos reiterando o seu compromisso 
com a integração europeia e a sua ambição 
a longo prazo de se tornar um Estado-
Membro da União Europeia; que este 
objectivo continua a ser apoiado por todos 
os protagonistas da cena política ucraniana;
que o reforço da cooperação entre a 
Ucrânia, por um lado, e os deputados do 
Parlamento Europeu e os parlamentos dos 
Estados-Membros da UE, por outro, 
constitui um exemplo notável de como as 
diferentes forças políticas colaboram entre 
si no sentido de prosseguir com a 
integração da Ucrânia na UE,

E. Considerando que os dirigentes políticos 
e estatais ucranianos confirmaram 
repetidamente o seu compromisso com a 
integração europeia e a sua ambição a 
longo prazo de a Ucrânia se tornar um 
Estado-Membro da União Europeia, e 
consideram que o Acordo de Associação é 
um instrumento fundamental para atingir 
este objectivo; que este objectivo continua 
a ser apoiado por todos os protagonistas da 
cena política ucraniana; que o reforço da 
cooperação entre a Ucrânia, por um lado, e 
os deputados do Parlamento Europeu e os 
parlamentos dos Estados-Membros da UE, 
por outro, constitui um exemplo notável de 
como as diferentes forças políticas 
colaboram entre si no sentido de prosseguir 
com a integração da Ucrânia na UE,

Or. en

Alteração 31
Rebecca Harms, Werner Schulz
em nome do Grupo Verts/ALE
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Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando as repetidas declarações 
dos dirigentes políticos e estatais 
ucranianos reiterando o seu compromisso 
com a integração europeia e a sua ambição 
a longo prazo de se tornar um Estado-
Membro da União Europeia; que este 
objectivo continua a ser apoiado por todos 
os protagonistas da cena política ucraniana;
que o reforço da cooperação entre a 
Ucrânia, por um lado, e os deputados do 
Parlamento Europeu e os parlamentos dos 
Estados-Membros da UE, por outro, 
constitui um exemplo notável de como as 
diferentes forças políticas colaboram entre 
si no sentido de prosseguir com a 
integração da Ucrânia na UE,

E. Considerando as repetidas declarações 
dos dirigentes políticos e estatais 
ucranianos reiterando o seu compromisso 
com a integração europeia e a sua ambição 
a longo prazo de se tornar um Estado-
Membro da União Europeia; que este 
objectivo continua a ser apoiado por todos 
os protagonistas da cena política ucraniana, 
bem como pela sociedade civil e a opinião 
pública ucranianas; que o reforço da 
cooperação entre a Ucrânia, por um lado, e 
os deputados do Parlamento Europeu e os 
parlamentos dos Estados-Membros da UE, 
por outro, constitui um exemplo notável de 
como as diferentes forças políticas 
colaboram entre si no sentido de prosseguir 
com a integração da Ucrânia na UE,

Or. en

Alteração 32
Juozas Imbrasas

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando as repetidas declarações 
dos dirigentes políticos e estatais 
ucranianos reiterando o seu compromisso 
com a integração europeia e a sua ambição 
a longo prazo de se tornar um Estado-
Membro da União Europeia; que este 
objectivo continua a ser apoiado por todos 
os protagonistas da cena política ucraniana;
que o reforço da cooperação entre a 
Ucrânia, por um lado, e os deputados do 
Parlamento Europeu e os parlamentos dos 
Estados-Membros da UE, por outro, 
constitui um exemplo notável de como as 

E. Considerando as repetidas declarações 
dos dirigentes políticos e estatais 
ucranianos reiterando o seu compromisso 
com a integração europeia e a sua ambição 
a longo prazo de se tornar um Estado-
Membro da União Europeia; que este 
objectivo continua a ser apoiado por todos 
os protagonistas da cena política ucraniana;
que o reforço da cooperação entre a 
Ucrânia, por um lado, e os deputados do 
Parlamento Europeu e os parlamentos dos 
Estados-Membros da UE, por outro,
estabelecendo por exemplo uma 
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diferentes forças políticas colaboram entre 
si no sentido de prosseguir com a 
integração da Ucrânia na UE,

assembleia interparlamentar entre 
Lituânia, Polónia e Ucrânia, constitui um 
exemplo notável de como as diferentes 
forças políticas colaboram entre si no 
sentido de integrar de forma gradual e 
harmoniosa a Ucrânia na UE,

Or. lt

Alteração 33
Rolandas Paksas

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando as repetidas declarações 
dos dirigentes políticos e estatais 
ucranianos reiterando o seu compromisso 
com a integração europeia e a sua ambição 
a longo prazo de se tornar um Estado-
Membro da União Europeia; que este 
objectivo continua a ser apoiado por todos 
os protagonistas da cena política ucraniana;
que o reforço da cooperação entre a 
Ucrânia, por um lado, e os deputados do 
Parlamento Europeu e os parlamentos dos 
Estados-Membros da UE, por outro, 
constitui um exemplo notável de como as 
diferentes forças políticas colaboram entre 
si no sentido de prosseguir com a 
integração da Ucrânia na UE,

E. Considerando as repetidas declarações 
dos dirigentes políticos e estatais 
ucranianos reiterando o seu compromisso 
com a integração europeia e a sua ambição 
a longo prazo de se tornar um Estado-
Membro da União Europeia; que este 
objectivo continua a ser apoiado por todos 
os protagonistas da cena política ucraniana;
que o reforço da cooperação entre a 
Ucrânia, por um lado, e os deputados do 
Parlamento Europeu e os parlamentos dos 
Estados-Membros da UE, por outro,
estabelecendo por exemplo uma 
assembleia interparlamentar entre 
Lituânia, Polónia e Ucrânia, constitui um 
exemplo notável de como as diferentes 
forças políticas colaboram entre si no 
sentido de integrar de forma gradual e 
harmoniosa a Ucrânia na UE,

Or. lt

Alteração 34
Elmar Brok

Proposta de resolução
Considerando E
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Proposta de resolução Alteração

E. Considerando as repetidas declarações 
dos dirigentes políticos e estatais 
ucranianos reiterando o seu compromisso 
com a integração europeia e a sua ambição 
a longo prazo de se tornar um Estado-
Membro da União Europeia; que este 
objectivo continua a ser apoiado por todos 
os protagonistas da cena política ucraniana;
que o reforço da cooperação entre a 
Ucrânia, por um lado, e os deputados do 
Parlamento Europeu e os parlamentos dos 
Estados-Membros da UE, por outro, 
constitui um exemplo notável de como as 
diferentes forças políticas colaboram entre 
si no sentido de prosseguir com a 
integração da Ucrânia na UE,

E. Considerando as repetidas declarações 
dos dirigentes políticos e estatais 
ucranianos reiterando o seu compromisso 
com a integração europeia e a sua ambição 
a longo prazo de se tornar um Estado-
Membro da União Europeia; que este 
objectivo continua a ser apoiado por todos 
os protagonistas da cena política ucraniana;
que o reforço da cooperação entre a 
Ucrânia, por um lado, e os deputados do 
Parlamento Europeu e os parlamentos dos 
Estados-Membros da UE, por outro, 
constitui um exemplo notável de como as 
diferentes forças políticas colaboram entre 
si em prol da perspectiva europeia da 
Ucrânia,

Or. en

Alteração 35
Elena Băsescu

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando as repetidas declarações 
dos dirigentes políticos e estatais 
ucranianos reiterando o seu compromisso 
com a integração europeia e a sua ambição 
a longo prazo de se tornar um Estado-
Membro da União Europeia; que este 
objectivo continua a ser apoiado por todos 
os protagonistas da cena política ucraniana;
que o reforço da cooperação entre a 
Ucrânia, por um lado, e os deputados do 
Parlamento Europeu e os parlamentos dos 
Estados-Membros da UE, por outro, 
constitui um exemplo notável de como as 
diferentes forças políticas colaboram entre 
si no sentido de prosseguir com a 
integração da Ucrânia na UE,

E. Considerando as repetidas declarações 
dos dirigentes políticos e estatais 
ucranianos reiterando o seu compromisso 
com a integração europeia e a sua ambição 
a longo prazo de se tornar um Estado-
Membro da União Europeia; que este 
objectivo continua a ser apoiado por todos 
os protagonistas da cena política ucraniana;
que o reforço da cooperação entre a 
Ucrânia, por um lado, e os deputados do 
Parlamento Europeu e os parlamentos dos 
Estados-Membros da UE, por outro, 
constitui um exemplo notável de como as 
diferentes forças políticas colaboram entre 
si no sentido de prosseguir com a 
integração da Ucrânia na UE, e deverá ter 
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continuidade,

Or. en

Alteração 36
Arnaud Danjean

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando as repetidas declarações 
dos dirigentes políticos e estatais 
ucranianos reiterando o seu compromisso 
com a integração europeia e a sua ambição 
a longo prazo de se tornar um Estado-
Membro da União Europeia; que este 
objectivo continua a ser apoiado por todos 
os protagonistas da cena política ucraniana;
que o reforço da cooperação entre a 
Ucrânia, por um lado, e os deputados do 
Parlamento Europeu e os parlamentos dos 
Estados-Membros da UE, por outro,
constitui um exemplo notável de como as 
diferentes forças políticas colaboram 
entre si no sentido de prosseguir com a 
integração da Ucrânia na UE,

E. Considerando as repetidas declarações 
dos dirigentes políticos e estatais 
ucranianos reiterando o seu compromisso 
com a integração europeia e a sua ambição 
a longo prazo de se tornar um Estado-
Membro da União Europeia; que este 
objectivo continua a ser apoiado por todos
os protagonistas da cena política ucraniana;
enaltece o reforço da cooperação entre a 
Ucrânia, por um lado, e os deputados do 
Parlamento Europeu e os parlamentos dos 
Estados-Membros da UE, por outro,

Or. en

Alteração 37
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando as repetidas declarações 
dos dirigentes políticos e estatais 
ucranianos reiterando o seu compromisso 
com a integração europeia e a sua ambição 
a longo prazo de se tornar um Estado-

E. Considerando as repetidas declarações 
dos dirigentes políticos e estatais 
ucranianos reiterando o seu compromisso 
com a integração europeia e a sua ambição 
a longo prazo de se tornar um Estado-
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Membro da União Europeia; que este 
objectivo continua a ser apoiado por todos 
os protagonistas da cena política ucraniana; 
que o reforço da cooperação entre a 
Ucrânia, por um lado, e os deputados do 
Parlamento Europeu e os parlamentos dos 
Estados-Membros da UE, por outro, 
constitui um exemplo notável de como as 
diferentes forças políticas colaboram entre 
si no sentido de prosseguir com a 
integração da Ucrânia na UE,

Membro da União Europeia; que este 
objectivo continua a ser apoiado, por 
diferentes razões, por protagonistas da 
cena política ucraniana; que o reforço da 
cooperação entre a Ucrânia, por um lado, e 
os deputados do Parlamento Europeu e os 
parlamentos dos Estados-Membros da UE, 
por outro, constitui um exemplo notável de 
como as diferentes forças políticas 
colaboram entre si no sentido de prosseguir 
com a integração da Ucrânia na UE,

Or. de

Alteração 38
Elena Băsescu

Proposta de resolução
Considerando E-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-A. Considerando que a União Europeia 
fez dos direitos humanos e da democracia 
um aspecto central da sua Política 
Europeia de Vizinhança,

Or. en

Alteração 39
Kristian Vigenin

Proposta de resolução
Considerando E-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-A. Considerando que a Ucrânia tem 
uma participação activa na criação e no 
trabalho da Assembleia Parlamentar 
Euronest, que é a dimensão parlamentar 
da Parceria Oriental e uma plataforma de 
cooperação entre o Parlamento Europeu e 
os parlamentos nacionais dos Estados 
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vizinhos a leste da UE,

Or. bg

Alteração 40
Helmut Scholz

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que os progressos 
efectuados pela Ucrânia na senda da 
integração europeia devem ter por base 
uma política de reformas sistemáticas e 
irreversíveis em alguns domínios 
importantes, nomeadamente a nível 
institucional, económico e social; que já se 
implementaram ou estão a ser 
implementadas importantes reformas; que 
o quadro estabelecido pelo Acordo de 
Associação constituirá um instrumento de 
modernização fundamental para a Ucrânia 
e um roteiro para accionar as suas reformas 
internas,

F. Considerando que os progressos 
efectuados pela Ucrânia na senda da 
integração europeia devem ter por base 
uma política de reformas sistemáticas em 
alguns domínios importantes, 
nomeadamente a nível institucional, 
económico e social; que já se 
implementaram ou estão a ser 
implementadas importantes reformas; que 
o quadro estabelecido pelo Acordo de 
Associação constituirá um instrumento de 
modernização fundamental para a Ucrânia 
e um roteiro para accionar as suas reformas 
internas, na condição de esse quadro não 
limitar a possibilidade de o país levar a 
cabo uma política autónoma que sirva os 
interesses e as especificidades nacionais;                   

Or. de

Alteração 41
Johannes Cornelis van Baalen

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que os progressos 
efectuados pela Ucrânia na senda da 
integração europeia devem ter por base 
uma política de reformas sistemáticas e 

F. Considerando que os progressos 
efectuados pela Ucrânia na senda de uma 
estreita cooperação com a UE devem ter 
por base uma política de reformas 
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irreversíveis em alguns domínios 
importantes, nomeadamente a nível 
institucional, económico e social; que já se
implementaram ou estão a ser 
implementadas importantes reformas; que 
o quadro estabelecido pelo Acordo de 
Associação constituirá um instrumento de 
modernização fundamental para a Ucrânia 
e um roteiro para accionar as suas reformas 
internas,

sistemáticas e irreversíveis em alguns 
domínios importantes, nomeadamente a 
nível institucional, económico, político e 
social; que embora já se tenha 
implementado importantes reformas, 
dever-se-á realizar ainda um número 
significativo de reformas; que o quadro 
estabelecido pelo Acordo de Associação 
constituirá um instrumento de 
modernização fundamental para a Ucrânia 
e um roteiro para accionar as suas reformas 
internas o mais cedo possível,

Or. en

Alteração 42
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que os progressos 
efectuados pela Ucrânia na senda da 
integração europeia devem ter por base 
uma política de reformas sistemáticas e 
irreversíveis em alguns domínios 
importantes, nomeadamente a nível 
institucional, económico e social; que já se 
implementaram ou estão a ser 
implementadas importantes reformas; que 
o quadro estabelecido pelo Acordo de 
Associação constituirá um instrumento de 
modernização fundamental para a Ucrânia 
e um roteiro para accionar as suas reformas 
internas,

F. Considerando que os progressos 
efectuados pela Ucrânia na senda da 
integração europeia devem ter por base 
uma política de reformas sistemáticas e 
irreversíveis em alguns domínios 
importantes, nomeadamente a nível 
institucional, económico e social; que já se 
implementaram importantes reformas, mas 
que outras ainda devem ser adoptadas 
com vista à independência do poder 
judicial e dos meios de comunicação 
social; que o Acordo de Associação poderá 
constituir um instrumento de 
modernização fundamental para a Ucrânia 
e um roteiro para accionar as suas reformas 
internas,

Or. de

Alteração 43
Rebecca Harms, Werner Schulz



PE472.290v02-00 26/71 AM\878230PT.doc

PT

em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que os progressos 
efectuados pela Ucrânia na senda da 
integração europeia devem ter por base 
uma política de reformas sistemáticas e 
irreversíveis em alguns domínios 
importantes, nomeadamente a nível 
institucional, económico e social; que já se 
implementaram ou estão a ser 
implementadas importantes reformas; que 
o quadro estabelecido pelo Acordo de 
Associação constituirá um instrumento de 
modernização fundamental para a Ucrânia 
e um roteiro para accionar as suas reformas 
internas,

F. Considerando que os progressos 
efectuados pela Ucrânia na senda da 
integração europeia devem ter por base 
uma política de reformas sistemáticas e 
irreversíveis em alguns domínios 
importantes, nomeadamente a nível 
institucional, económico e social; que já se 
implementaram ou estão a ser 
implementadas algumas importantes 
reformas, enquanto que outras são 
insuficientes ou ficaram para trás; que o 
quadro estabelecido pelo Acordo de 
Associação constituirá um instrumento de 
modernização fundamental para a Ucrânia 
e um roteiro para accionar as suas reformas 
internas,

Or. en

Alteração 44
Graham Watson, Kristiina Ojuland

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que os progressos 
efectuados pela Ucrânia na senda da 
integração europeia devem ter por base 
uma política de reformas sistemáticas e 
irreversíveis em alguns domínios 
importantes, nomeadamente a nível 
institucional, económico e social; que já se 
implementaram ou estão a ser 
implementadas importantes reformas; que 
o quadro estabelecido pelo Acordo de 
Associação constituirá um instrumento de 
modernização fundamental para a Ucrânia 

F. Considerando que os progressos 
efectuados pela Ucrânia na senda da 
integração europeia devem ter por base 
uma política de reformas sistemáticas e 
irreversíveis em alguns domínios 
importantes, nomeadamente a nível 
institucional, económico e social; que já se 
implementaram ou estão a ser 
implementadas importantes reformas, mas 
há também preocupações quanto a um 
retrocesso da democracia na Ucrânia; que 
o quadro estabelecido pelo Acordo de 
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e um roteiro para accionar as suas reformas 
internas,

Associação constituirá um instrumento de 
modernização fundamental para a Ucrânia 
e um roteiro para accionar as suas reformas 
internas,

Or. en

Alteração 45
Arnaud Danjean

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que os progressos 
efectuados pela Ucrânia na senda da 
integração europeia devem ter por base 
uma política de reformas sistemáticas e 
irreversíveis em alguns domínios 
importantes, nomeadamente a nível 
institucional, económico e social; que já se 
implementaram ou estão a ser 
implementadas importantes reformas; que 
o quadro estabelecido pelo Acordo de 
Associação constituirá um instrumento de 
modernização fundamental para a Ucrânia 
e um roteiro para accionar as suas reformas 
internas,

F. Considerando que os progressos 
efectuados pela Ucrânia no tocante à sua 
perspectiva europeia devem ter por base 
uma política de reformas sistemáticas e 
irreversíveis em alguns domínios 
importantes, nomeadamente a nível 
institucional, económico e social; que já se 
implementaram ou estão a ser 
implementadas importantes reformas; que 
o quadro estabelecido pelo Acordo de 
Associação constituirá um instrumento de 
modernização fundamental para a Ucrânia 
e um roteiro para accionar as suas reformas 
internas,

Or. en

Alteração 46
Elmar Brok

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que os progressos 
efectuados pela Ucrânia na senda da 
integração europeia devem ter por base 
uma política de reformas sistemáticas e 

F. Considerando que a perspectiva 
europeia da Ucrânia deve ter por base uma 
política de reformas sistemáticas e 
irreversíveis em alguns domínios 
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irreversíveis em alguns domínios 
importantes, nomeadamente a nível 
institucional, económico e social; que já se 
implementaram ou estão a ser 
implementadas importantes reformas; que 
o quadro estabelecido pelo Acordo de 
Associação constituirá um instrumento de 
modernização fundamental para a Ucrânia 
e um roteiro para accionar as suas reformas 
internas,

importantes, nomeadamente a nível 
institucional, económico e social; que já se 
implementaram ou estão a ser 
implementadas importantes reformas; que 
o quadro estabelecido pelo Acordo de 
Associação constituirá um instrumento de 
modernização fundamental para a Ucrânia 
e um roteiro para accionar as suas reformas 
internas,

Or. en

Alteração 47
Andrey Kovatchev, Mário David, Michael Gahler, Elmar Brok

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que os progressos 
efectuados pela Ucrânia na senda da 
integração europeia devem ter por base 
uma política de reformas sistemáticas e 
irreversíveis em alguns domínios 
importantes, nomeadamente a nível 
institucional, económico e social; que já se 
implementaram ou estão a ser 
implementadas importantes reformas; que 
o quadro estabelecido pelo Acordo de 
Associação constituirá um instrumento de 
modernização fundamental para a Ucrânia 
e um roteiro para accionar as suas reformas 
internas,

F. Considerando que os progressos 
efectuados pela Ucrânia na senda da 
integração europeia devem ter por base 
uma política de reformas sistemáticas e 
irreversíveis em alguns domínios 
importantes, nomeadamente a nível 
institucional, político, económico e social;
que já se implementaram ou estão a ser 
implementadas importantes reformas; que 
o quadro estabelecido pelo Acordo de 
Associação constituirá um instrumento de 
modernização fundamental para a Ucrânia 
e um roteiro para accionar as suas reformas 
internas,

Or. en

Alteração 48
Elena Băsescu

Proposta de resolução
Considerando F



AM\878230PT.doc 29/71 PE472.290v02-00

PT

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que os progressos 
efectuados pela Ucrânia na senda da 
integração europeia devem ter por base 
uma política de reformas sistemáticas e 
irreversíveis em alguns domínios 
importantes, nomeadamente a nível 
institucional, económico e social; que já se 
implementaram ou estão a ser 
implementadas importantes reformas; que 
o quadro estabelecido pelo Acordo de 
Associação constituirá um instrumento de 
modernização fundamental para a Ucrânia 
e um roteiro para accionar as suas reformas 
internas,

F. Considerando que os progressos 
efectuados pela Ucrânia na senda da 
integração europeia devem ter por base 
uma política de reformas sistemáticas e 
irreversíveis em alguns domínios 
importantes, nomeadamente a nível 
institucional, económico e social; que já se 
implementaram ou estão a ser 
implementadas reformas; que o quadro 
estabelecido pelo Acordo de Associação 
constituirá um instrumento de 
modernização fundamental para a Ucrânia 
e um roteiro para accionar as suas reformas 
internas,

Or. en

Alteração 49
Graham Watson, Kristiina Ojuland

Proposta de resolução
Considerando F-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

F-A. Considerando que a Ucrânia deverá 
ser felicitada pelo seu bom desempenho 
económico, incluindo a redução do défice 
orçamental e a contenção da despesa, bem 
como a reforma do sistema de pensões, 
que contribuíram para uma notação de 
risco de crédito externo mais positiva e 
um aumento do investimento estrangeiro 
directo,

Or. en

Alteração 50
Andreas Mölzer
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Proposta de resolução
Considerando G

Proposta de resolução Alteração

G. Considerando que o Acordo de 
Associação terá um impacto positivo na 
conjuntura empresarial da Ucrânia, uma 
vez que estabelece normas e padrões 
comuns para os parceiros socioeconómicos 
ucranianos e da UE e, por conseguinte, 
aumenta a previsibilidade de investimentos 
na Ucrânia; que este impacto positivo sairá 
ainda mais reforçado mediante uma 
aplicação plena e eficaz da lei anti-
corrupção,

G. Considerando que o Acordo de 
Associação terá um impacto positivo na 
conjuntura empresarial da Ucrânia, uma 
vez que estabelece normas e padrões 
comuns para os parceiros socioeconómicos 
ucranianos e da UE e, por conseguinte, 
aumenta a previsibilidade de investimentos 
na Ucrânia, desde que tais normas e 
padrões sejam efectivamente respeitados e 
não sejam apenas aproveitadas, de forma 
selectiva, determinadas vantagens, como o 
acesso ao mercado europeu; que este 
impacto positivo sairá ainda mais reforçado 
mediante uma aplicação plena e eficaz da 
lei anti-corrupção,

Or. de

Alteração 51
Johannes Cornelis van Baalen

Proposta de resolução
Considerando G

Proposta de resolução Alteração

G. Considerando que o Acordo de 
Associação terá um impacto positivo na 
conjuntura empresarial da Ucrânia, uma 
vez que estabelece normas e padrões 
comuns para os parceiros socioeconómicos
ucranianos e da UE e, por conseguinte, 
aumenta a previsibilidade de investimentos 
na Ucrânia; que este impacto positivo sairá 
ainda mais reforçado mediante uma 
aplicação plena e eficaz da lei anti-
corrupção,

G. Considerando que o Acordo de 
Associação terá um impacto positivo na 
conjuntura empresarial da Ucrânia, uma 
vez que estabelece normas e padrões 
comuns para os parceiros socioeconómicos 
ucranianos e da UE e, por conseguinte, 
aumenta a previsibilidade de investimentos 
na Ucrânia; que este impacto positivo só 
pode frutificar plenamente com a 
aplicação e o cumprimento de uma lei 
anti-corrupção completa e eficaz,

Or. en
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Alteração 52
Andrey Kovatchev, Mário David, Michael Gahler, Elmar Brok

Proposta de resolução
Considerando G-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

G-A. Considerando que o Acordo de 
Associação em curso de negociação com a 
Ucrânia aprofundará as relações com a 
União Europeia e dará seguimento à 
agenda da integração europeia, enquanto 
que por outro lado há sérias preocupações 
com a democracia e o Estado de direito, 
atendendo em especial ao processo com 
motivações políticas movido contra Yulia 
Timoshenko e outros líderes da oposição,

Or. en

Alteração 53
Rebecca Harms, Werner Schulz
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando H

Proposta de resolução Alteração

H. Considerando que a Federação da 
Rússia está a exercer uma pressão 
excessiva sobre a Ucrânia de forma a que 
esta não estabeleça uma ZCLAA com a 
União Europeia mas que adira a uma União 
Aduaneira com a Rússia, a Bielorrússia e o 
Cazaquistão, países fora da OMC que 
constituem ainda um grande mercado de 
exportação dos produtos ucranianos; que a 
ZCLAA é um instrumento de 
modernização e a sua criação traz
benefícios económicos para a Ucrânia, que 
se farão sentir cada vez mais com o tempo;

H. Considerando que a Federação da 
Rússia está a exercer uma pressão 
excessiva sobre a Ucrânia de forma a que 
esta não estabeleça uma ZCLAA com a 
União Europeia mas que adira a uma União 
Aduaneira com a Rússia, a Bielorrússia e o 
Cazaquistão, países fora da OMC que 
constituem ainda um grande mercado de 
exportação dos produtos ucranianos; que a 
ZCLAA é um instrumento de 
modernização e a sua criação poderá ter
benefícios económicos para a Ucrânia, que 
se farão sentir cada vez mais com o tempo, 
desde que a sua implementação seja 
subordinada a uma avaliação completa do 
seu impacto social e ambiental;



PE472.290v02-00 32/71 AM\878230PT.doc

PT

Or. en

Alteração 54
Paweł Zalewski

Proposta de resolução
Considerando H

Proposta de resolução Alteração

H. Considerando que a Federação da 
Rússia está a exercer uma pressão 
excessiva sobre a Ucrânia de forma a que 
esta não estabeleça uma ZCLAA com a 
União Europeia mas que adira a uma União 
Aduaneira com a Rússia, a Bielorrússia e o 
Cazaquistão, países fora da OMC que 
constituem ainda um grande mercado de 
exportação dos produtos ucranianos; que a 
ZCLAA é um instrumento de 
modernização e a sua criação traz 
benefícios económicos para a Ucrânia, que 
se farão sentir cada vez mais com o tempo;

H. Considerando que a Federação da 
Rússia está a exercer uma pressão 
excessiva sobre a Ucrânia de forma a que 
esta não estabeleça uma ZCLAA com a 
União Europeia mas que adira a uma União 
Aduaneira com a Rússia, a Bielorrússia e o 
Cazaquistão, que constitui um caso sem 
precedentes na história das relações da 
UE com os parceiros externos, países fora 
da OMC que constituem ainda um grande 
mercado de exportação dos produtos 
ucranianos; que a ZCLAA é um 
instrumento de modernização e a sua 
criação traz benefícios económicos para a 
Ucrânia, que se farão sentir cada vez mais 
com o tempo;

Or. en

Alteração 55
Rolandas Paksas

Proposta de resolução
Considerando H-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

H-A. Considerando que a iniciativa 
relativa à Parceria Oriental, no qual a 
Ucrânia também participa, só conseguirá 
fornecer recursos adicionais para a 
integração na UE se dispuser de um 
financiamento adequado e assentar em 
projectos sólidos;
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Or. lt

Alteração 56
Juozas Imbrasas

Proposta de resolução
Considerando H-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

H-A. Considerando que a iniciativa 
relativa à Parceria Oriental, no qual a 
Ucrânia também participa, só conseguirá 
fornecer recursos adicionais para a 
integração na UE se dispuser de um 
financiamento adequado e assentar em 
projectos sólidos;

Or. lt

Alteração 57
Paweł Zalewski

Proposta de resolução
Considerando H-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

H-A. Considerando que a Ucrânia é um 
país de trânsito no comércio de gás entre 
a Rússia e a UE, e que as suas condições 
comerciais constituem o objecto da 
pressão exercida pela Federação da 
Rússia sobre a Ucrânia,

Or. en

Alteração 58
Paweł Zalewski

Proposta de resolução
Considerando H-B (novo)
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Proposta de resolução Alteração

H-B. Considerando que em 2008/2009 
sofremos uma interrupção prolongada no 
fornecimento de gás russo à Europa em 
consequência do aumento no preço do gás 
exportado para a Ucrânia exigido pela 
Rússia,

Or. en

Alteração 59
Johannes Cornelis van Baalen

Proposta de resolução
Considerando I

Proposta de resolução Alteração

I. Considerando que a Ucrânia comemorou 
recentemente o 20.º aniversário da sua 
independência; que a nova geração de 
ucranianos escolarizados, que não viveram 
na era soviética e têm fortes ambições pró-
europeias, irá assegurar a modernização do 
país e a sua integração na União 
Europeia,

I. Considerando que a Ucrânia comemorou 
recentemente o 20.º aniversário da sua 
independência; que a nova geração de 
ucranianos escolarizados, que não viveram 
na era soviética e têm fortes ambições pró-
europeias, irá assegurar a modernização do 
país,

Or. en

Alteração 60
Andrey Kovatchev, Mário David, Michael Gahler, Elmar Brok

Proposta de resolução
Considerando I-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

I-A. Considerando que a realidade 
política actual na Ucrânia, em especial no 
domínio das liberdades civis e do Estado 
de direito, difere do espírito do Acordo de 
Associação negociado entre a UE e a 
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Ucrânia;

Or. en

Alteração 61
Rebecca Harms, Werner Schulz
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea a)

Proposta de resolução Alteração

a) efectuar todos os progressos necessários 
a fim de alcançar a rápida conclusão do 
Acordo de Associação UE-Ucrânia, o mais 
tardar no final de 2011;

a) efectuar todos os progressos necessários 
a fim de alcançar a conclusão do Acordo 
de Associação UE-Ucrânia logo que todos 
os requisitos e condições estejam 
cumpridos;

Or. en

Alteração 62
Andrey Kovatchev, Mário David, Michael Gahler, Elmar Brok

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea a)

Proposta de resolução Alteração

a) efectuar todos os progressos necessários 
a fim de alcançar a rápida conclusão do
Acordo de Associação UE-Ucrânia, o mais 
tardar no final de 2011;

a) efectuar todos os progressos necessários 
a fim de rubricar rapidamente o Acordo 
de Associação UE-Ucrânia, o mais tardar 
no final de 2011, e velar simultaneamente 
por que esta iniciativa emblemática da 
Parceria Oriental não se faça à custa de 
repressões políticas, da 
instrumentalização das instituições do 
Estado para fins partidários e da 
degradação dos valores democráticos, em 
especial nos domínios dos direitos 
humanos e do Estado de direito;

Or. en
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Alteração 63
Johannes Cornelis van Baalen

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea a)

Proposta de resolução Alteração

a) efectuar todos os progressos necessários 
a fim de alcançar a rápida conclusão do 
Acordo de Associação UE-Ucrânia, o mais 
tardar no final de 2011;

a) efectuar todos os progressos necessários 
a fim de alcançar a rápida conclusão do 
Acordo de Associação UE-Ucrânia; tomar 
nota de que a conclusão e ratificação 
subsequente de um Acordo de Associação 
está sujeita a uma apreciação política 
mais ampla, na qual o compromisso da 
Ucrânia com as reformas do Estado de 
direito, os direitos humanos e a 
democracia é de uma importância vital;

Or. en

Alteração 64
Graham Watson, Kristiina Ojuland

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea a)

Proposta de resolução Alteração

a) efectuar todos os progressos necessários 
a fim de alcançar a rápida conclusão do 
Acordo de Associação UE-Ucrânia, o mais 
tardar no final de 2011;

a) efectuar todos os progressos necessários 
a fim de alcançar a rápida conclusão do 
Acordo de Associação UE-Ucrânia;

Or. en

Alteração 65
Arnaud Danjean

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea a)
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Proposta de resolução Alteração

a) efectuar todos os progressos necessários 
a fim de alcançar a rápida conclusão do 
Acordo de Associação UE-Ucrânia, o mais 
tardar no final de 2011;

a) efectuar todos os progressos necessários 
a fim de alcançar a rápida conclusão do 
Acordo de Associação UE-Ucrânia;

Or. en

Alteração 66
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea a)

Proposta de resolução Alteração

a) efectuar todos os progressos necessários 
a fim de alcançar a rápida conclusão do 
Acordo de Associação UE-Ucrânia, o mais 
tardar no final de 2011;

a) efectuar todos os progressos necessários 
a fim de alcançar a rápida conclusão do 
Acordo de Associação UE-Ucrânia, 
velando por que a Ucrânia mantenha as 
suas promessas;

Or. de

Alteração 67
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea a)

Proposta de resolução Alteração

a) efectuar todos os progressos necessários 
a fim de alcançar a rápida conclusão do 
Acordo de Associação UE-Ucrânia, o mais
tardar no final de 2011;

a) efectuar todos os progressos necessários 
a fim de alcançar a conclusão do Acordo 
de Associação UE-Ucrânia o mais
brevemente possível;

Or. en
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Alteração 68
Graham Watson, Kristiina Ojuland

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea b)

Proposta de resolução Alteração

b) lutar para que o Conselho assine o 
acordo na primeira metade de 2012 e 
disponibilizar ao Parlamento Europeu e 
aos parlamentos nacionais, o mais tardar 
no final de 2012, todos os documentos 
necessários para o processo de 
ratificação;

Suprimido

Or. en

Alteração 69
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea b)

Proposta de resolução Alteração

b) lutar para que o Conselho assine o 
acordo na primeira metade de 2012 e 
disponibilizar ao Parlamento Europeu e 
aos parlamentos nacionais, o mais tardar 
no final de 2012, todos os documentos 
necessários para o processo de 
ratificação;

Suprimido

Or. en

Alteração 70
Rebecca Harms, Werner Schulz
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea b)
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Proposta de resolução Alteração

b) lutar para que o Conselho assine o 
acordo na primeira metade de 2012 e
disponibilizar ao Parlamento Europeu e aos 
parlamentos nacionais, o mais tardar no 
final de 2012, todos os documentos 
necessários para o processo de ratificação;

b) disponibilizar ao Parlamento Europeu e 
aos parlamentos nacionais em devido 
tempo todos os documentos necessários 
para o processo de ratificação;

Or. en

Alteração 71
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea b)

Proposta de resolução Alteração

b) lutar para que o Conselho assine o 
acordo na primeira metade de 2012 e 
disponibilizar ao Parlamento Europeu e aos 
parlamentos nacionais, o mais tardar no 
final de 2012, todos os documentos 
necessários para o processo de ratificação;

b) lutar para que o Conselho assine o 
acordo e disponibilizar ao Parlamento 
Europeu e aos parlamentos nacionais todos 
os documentos necessários para o processo 
de ratificação;

Or. de

Alteração 72
Arnaud Danjean

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea b)

Proposta de resolução Alteração

b) lutar para que o Conselho assine o 
acordo na primeira metade de 2012 e 
disponibilizar ao Parlamento Europeu e aos 
parlamentos nacionais, o mais tardar no 
final de 2012, todos os documentos 
necessários para o processo de ratificação;

b) lutar para que o Conselho assine o 
acordo em 2012 e disponibilizar ao 
Parlamento Europeu e aos parlamentos 
nacionais todos os documentos necessários 
para o processo de ratificação;
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Or. en

Alteração 73
Paweł Zalewski

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea b-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

b-A) aplicar um acordo provisório relativo 
à ZCLAA após a rubrica do Acordo de 
Associação e antes da conclusão do 
processo de ratificação da ZCLAA;

Or. en

Alteração 74
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea c)

Proposta de resolução Alteração

c) assegurar à Ucrânia o devido apoio 
financeiro, técnico e jurídico durante o 
processo de execução do acordo e 
reforçar as suas capacidades 
administrativas mediante o aumento de 
todas as formas de assistência disponíveis 
neste âmbito; para este efeito, fazer um 
melhor uso dos Programas Globais de 
Reforço Institucional e considerar a 
criação de um Grupo Consultivo de Alto 
Nível da UE para a Ucrânia, a fim de 
apoiar o país nos seus esforços para se 
ajustar à legislação da União;

Suprimido

Or. nl
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Alteração 75
Paweł Zalewski

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea c)

Proposta de resolução Alteração

c) assegurar à Ucrânia o devido apoio 
financeiro, técnico e jurídico durante o 
processo de execução do acordo e reforçar 
as suas capacidades administrativas 
mediante o aumento de todas as formas de 
assistência disponíveis neste âmbito; para 
este efeito, fazer um melhor uso dos 
Programas Globais de Reforço 
Institucional e considerar a criação de um 
Grupo Consultivo de Alto Nível da UE 
para a Ucrânia, a fim de apoiar o país nos 
seus esforços para se ajustar à legislação da 
União;

c) assegurar à Ucrânia o devido apoio 
financeiro, técnico e jurídico durante o 
período preparatório e o processo de 
execução do acordo e reforçar as suas 
capacidades administrativas mediante o 
aumento de todas as formas de assistência 
disponíveis neste âmbito; para este efeito, 
fazer um melhor uso dos Programas 
Globais de Reforço Institucional e 
considerar a criação de um Grupo 
Consultivo de Alto Nível da UE para a 
Ucrânia, a fim de apoiar o país nos seus 
esforços para se ajustar à legislação da 
União; considerando que a condição 
prévia a todo e qualquer apoio deverá ser 
a avaliação das reformas relativas ao 
reforço da capacidade administrativa da 
Ucrânia, publicada nos relatórios anuais 
a elaborar por peritos independentes 
ucranianos e da UE;

Or. en

Alteração 76
Johannes Cornelis van Baalen

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea c)

Proposta de resolução Alteração

c) assegurar à Ucrânia o devido apoio
financeiro, técnico e jurídico durante o 
processo de execução do acordo e reforçar 
as suas capacidades administrativas 
mediante o aumento de todas as formas de 
assistência disponíveis neste âmbito; para 
este efeito, fazer um melhor uso dos 

c) assegurar à Ucrânia o apoio necessário
durante o processo de execução do acordo 
e reforçar as suas capacidades 
administrativas mediante o aumento de
todas as formas de assistência disponíveis 
neste âmbito; para este efeito, fazer um 
melhor uso dos Programas Globais de 
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Programas Globais de Reforço 
Institucional e considerar a criação de um 
Grupo Consultivo de Alto Nível da UE 
para a Ucrânia, a fim de apoiar o país nos 
seus esforços para se ajustar à legislação da 
União;

Reforço Institucional e considerar a criação 
de um Grupo Consultivo de Alto Nível da 
UE para a Ucrânia, a fim de apoiar o país 
nos seus esforços para se ajustar à 
legislação da União;

Or. en

Alteração 77
Justas Vincas Paleckis

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea c-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

c-A) realçar que os Estados-Membros da 
UE que aderiram à UE no século vinte e 
um deverão desempenhar um papel activo 
na marcha da Ucrânia em direcção à 
União Europeia, a fim de que a Ucrânia 
possa beneficiar da experiência adquirida 
por esses Estados-Membros;

Or. en

Alteração 78
Helmut Scholz

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea c-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

c-A) assegurar que o processo de 
negociação e execução do Acordo seja 
acompanhado de uma política activa em 
relação à Federação da Rússia e a outros 
Estados da CEI, que vise reduzir as 
rivalidades e as desconfianças nas 
relações e permita realizar o objectivo 
declarado da UE e responder aos seus 
interesses em termos de desenvolvimento 
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estável e próspero destes países, 
debatendo e procurando resolver 
problemas comuns no âmbito de uma 
parceria;

Or. de

Alteração 79
Andrey Kovatchev, Mário David, Michael Gahler, Elmar Brok

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea d)

Proposta de resolução Alteração

d) criar um programa de intercâmbio 
mútuo de funcionários de modo a facilitar a 
execução do Acordo de Associação e, em 
particular, da ZCLAA;

d) criar um programa de intercâmbio 
mútuo de funcionários de modo a facilitar a 
execução do Acordo de Associação e, em 
particular, da ZCLAA; tomar medidas 
semelhantes para estabelecer programas 
de intercâmbio e de formação profissional 
no domínio da Justiça e dos Assuntos 
Internos e na área da segurança à luz da 
implementação de boas práticas europeias 
quanto ao Estado de direito;

Or. en

Alteração 80
Paweł Zalewski

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea d)

Proposta de resolução Alteração

d) criar um programa de intercâmbio 
mútuo de funcionários de modo a facilitar a 
execução do Acordo de Associação e, em 
particular, da ZCLAA;

d) criar um programa de intercâmbio 
mútuo de funcionários e magistrados de 
modo a facilitar a execução do Acordo de 
Associação e, em particular, da ZCLAA;

Or. en
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Alteração 81
Paweł Zalewski

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea e)

Proposta de resolução Alteração

e) auxiliar as autoridades ucranianas a 
informar o seu povo sobre o Acordo de 
Associação, a fim de colher apoios para a 
agenda de reformas;

e) auxiliar as autoridades ucranianas a 
informar o seu povo sobre o Acordo de 
Associação, a fim de colher apoios para a 
agenda de reformas; divulgar o conteúdo 
do acordo o mais cedo possível;

Or. en

Alteração 82
Ryszard Antoni Legutko, Charles Tannock

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea e)

Proposta de resolução Alteração

e) auxiliar as autoridades ucranianas a 
informar o seu povo sobre o Acordo de 
Associação, a fim de colher apoios para a 
agenda de reformas;

e) auxiliar as autoridades ucranianas a 
informar o seu povo sobre os benefícios do
Acordo de Associação, a fim de colher 
apoios para a agenda de reformas;

Or. en

Alteração 83
Helmut Scholz

Proposta de resolução
Nº 1-alínea e-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

e-A) exigir expressamente que os 
funcionários e consultores pagos pela UE 
que intervêm neste processo cumpram as 
normas sociais, ambientais e laborais 
vigentes a nível internacional e da UE e 
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controlar o cumprimento das mesmas; 

Or. de

Alteração 84
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea f)

Proposta de resolução Alteração

f) abrir na Ucrânia, o mais rápido 
possível, uma centro de informações da 
UE, com o objectivo de sensibilizar o povo 
ucraniano para o funcionamento da 
União Europeia, das suas políticas e 
valores, e para facilitar uma maior 
participação nos programas da UE;

Suprimido

Or. nl

Alteração 85
Johannes Cornelis van Baalen

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea f)

Proposta de resolução Alteração

f) abrir na Ucrânia, o mais rápido 
possível, uma centro de informações da 
UE, com o objectivo de sensibilizar o povo 
ucraniano para o funcionamento da 
União Europeia, das suas políticas e 
valores, e para facilitar uma maior 
participação nos programas da UE;

Suprimido

Or. en

Alteração 86
Rebecca Harms, Werner Schulz
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em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea f-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

f-A) manifestar preocupação com a 
deterioração do respeito pelo Estado de 
direito e pelas liberdades fundamentais no 
que se refere, em especial, à liberdade da 
comunicação social, à liberdade de 
reunião e às regras democráticas;

Or. en

Alteração 87
Andrey Kovatchev, Mário David, Michael Gahler, Elmar Brok

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea f-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

f-A) elaborar medidas de salvaguarda 
precisas e um mecanismo de eventual 
suspensão temporária do Acordo de 
Associação em caso de violação 
deliberada ou de inobservância de 
princípios fundamentais e essenciais do 
mesmo;

Or. en

Alteração 88
Andrey Kovatchev, Mário David, Michael Gahler, Elmar Brok

Proposta de resolução
Nº 1-alínea f-B) (nova)

Proposta de resolução Alteração

f-B) instar o Presidente e o Governo da 
Ucrânia a alinhar a realidade política, 
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jurídica e administrativa do país com as 
práticas democráticas europeias;

Or. en

Alteração 89
Johannes Cornelis van Baalen

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea g)

Proposta de resolução Alteração

g) reforçar o quadro de cooperação 
existente entre a UE e a Ucrânia 
relativamente à protecção dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais;

g) reforçar o quadro de cooperação 
existente entre a UE e a Ucrânia 
relativamente à protecção dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais, 
continuando ao mesmo tempo a 
preocupar-se com uma alegada aplicação 
selectiva da Justiça, que a verificar-se 
subverteria o princípio básico do Estado 
de direito;

Or. en

Alteração 90
Eduard Kukan

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea g-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

g-A) promover a boa governação e o 
respeito pelo Estado de direito como 
princípios fundamentais das relações 
entre a UE e a Ucrânia e prioridades do 
Acordo de Associação;

Or. en
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Alteração 91
Rebecca Harms, Werner Schulz
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea g-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

g-A) ajudar a Ucrânia na realização de 
uma reforma global do sistema judicial 
para garantir um processo judicial 
independente, justo e imparcial;

Or. en

Alteração 92
Rebecca Harms, Werner Schulz
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea g-B) (nova)

Proposta de resolução Alteração

g-B) ajudar as autoridades ucranianas a 
reformar a Constituição e a lei eleitoral 
nos moldes propostos pela Comissão de 
Veneza;

Or. en

Alteração 93
Johannes Cornelis van Baalen

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea h)

Proposta de resolução Alteração

h) incluir critérios claros para a execução 
do Acordo de Associação e prever 
mecanismos de acompanhamento, 
incluindo a entrega de relatórios 

h) - incluir no Acordo de Associação um 
mecanismo global entre o Parlamento e o 
SEAE que permita uma informação 
completa e regular sobre o estado de 
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periódicos ao Parlamento Europeu; 
assegurar que se possa recorrer, no âmbito 
do acordo, a um mecanismo de resolução 
de litígios em caso de violações das 
liberdades fundamentais ou do Estado de 
Direito, com base nestes critérios claros;

execução do acordo e, em especial, dos 
objectivos deste; este mecanismo deverá 
incluir os seguintes elementos:
- informações sobre as acções e posições 
da UE quanto à execução do acordo;
- relatórios do SEAE sobre a avaliação 
dos resultados das acções empreendidas 
pela UE e a Ucrânia, destacando a 
situação dos direitos humanos, da 
democracia e do Estado de direito no país;

Or. en

Alteração 94
Paweł Zalewski

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea h)

Proposta de resolução Alteração

h) incluir critérios claros para a execução 
do Acordo de Associação e prever 
mecanismos de acompanhamento, 
incluindo a entrega de relatórios periódicos 
ao Parlamento Europeu; assegurar que se 
possa recorrer, no âmbito do acordo, a um 
mecanismo de resolução de litígios em 
caso de violações das liberdades 
fundamentais ou do Estado de Direito, com 
base nestes critérios claros;

h) incluir critérios claros para a execução 
do Acordo de Associação e prever 
mecanismos de acompanhamento, 
incluindo o papel das organizações não-
governamentais e a entrega de relatórios 
periódicos ao Parlamento Europeu
(incluindo relatórios elaborados por 
peritos independentes ucranianos);
assegurar que se possa recorrer, no âmbito 
do acordo, a um mecanismo de resolução 
de litígios em caso de violações das 
liberdades fundamentais ou do Estado de 
Direito, com base nestes critérios claros;

Or. en

Alteração 95
Graham Watson, Kristiina Ojuland

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea h-A) (nova)
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Proposta de resolução Alteração

h-A) salientar a importância da liberdade 
da comunicação social e da liberdade da 
sociedade civil;

Or. en

Alteração 96
Rebecca Harms, Werner Schulz
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea h-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

h-A) salientar a importância da 
implementação de todos os acórdãos do 
Tribunal Europeu dos Direitos do Homem 
e chamar a atenção das autoridades 
ucranianas para o elevado número de 
processos pendentes contra a Ucrânia 
neste Tribunal;

Or. en

Alteração 97
Andrey Kovatchev, Mário David, Michael Gahler, Elmar Brok

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea h-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

h-A) dar os passos necessários para velar 
pela implementação de boas práticas 
europeias na elaboração e no conteúdo do 
código eleitoral ucraniano, tendo em 
conta a ocorrência de irregularidades 
substanciais nas anteriores campanhas 
eleitorais;



AM\878230PT.doc 51/71 PE472.290v02-00

PT

Or. en

Alteração 98
Andrey Kovatchev, Mário David, Michael Gahler, Elmar Brok

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea h-B) (nova)

Proposta de resolução Alteração

h-B) considerando que a transparência e 
a responsabilidade são valores 
indissociáveis da UE nas relações com os 
parceiros, velar pela apresentação com 
carácter prioritário pelas autoridades 
ucranianas de uma política de luta contra 
a corrupção, incluindo legislação 
adequada em matéria de conflitos de 
interesses;

Or. en

Alteração 99
Andrey Kovatchev, Mário David, Michael Gahler, Elmar Brok

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea h-C) (nova)

Proposta de resolução Alteração

h-C) velar por que as autoridades 
ucranianas abram ao público os arquivos 
dos antigos serviços secretos comunistas, 
medida necessária para a boa 
reconciliação nacional, em especial no 
que se refere às atrocidades que 
ocorreram durante o século vinte;

Or. en

Alteração 100
Johannes Cornelis van Baalen
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Proposta de resolução
N.º 1 – alínea j)

Proposta de resolução Alteração

j) tomar as medidas necessárias para 
assegurar o diálogo reforçado entre a UE 
e todos os partidos políticos e fomentar o 
diálogo interpartidário na Ucrânia;

Suprimido

Or. en

Alteração 101
Helmut Scholz

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea j)

Proposta de resolução Alteração

j) tomar as medidas necessárias para 
assegurar o diálogo reforçado entre a UE e 
todos os partidos políticos e fomentar o 
diálogo interpartidário na Ucrânia;

j) tomar as medidas necessárias para 
assegurar o diálogo reforçado entre a UE e 
todos os partidos políticos da Ucrânia e 
fomentar, na Ucrânia, o diálogo 
interpartidário e com representantes da 
sociedade civil, dos parceiros sociais e das 
minorias nacionais;

Or. de

Alteração 102
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea j-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

j-A) pressionar as autoridades 
ucranianas, apoiando-as 
simultaneamente, para que consolidem as 
reformas e alcancem progressos tangíveis 
no combate à corrupção e na reforma do 
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sistema judicial, do Ministério Público e 
dos serviços de polícia, em benefício da 
população;

Or. en

Alteração 103
Paweł Zalewski

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea j-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

j-A) velar por que o acordo provisório 
inclua disposições sobre a cooperação 
entre as sociedades civis das partes 
contratantes, para que estas possam 
exercer os seus direitos e ser 
intervenientes influentes no âmbito do 
Acordo de Associação;

Or. en

Alteração 104
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea j-B) (nova)

Proposta de resolução Alteração

j-B) realçar no Acordo a importância do 
Estado de direito, da boa governação e do 
combate à corrupção;

Or. en

Alteração 105
Elena Băsescu
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Proposta de resolução
N.º 1 – alínea j-C) (nova)

Proposta de resolução Alteração

j-C) incluir cláusulas-tipo de 
condicionalidade sobre a protecção e a 
promoção dos direitos humanos, que 
reflictam os mais elevados padrões 
internacionais e europeus, tirando o 
máximo partido do quadro da OSCE, e 
incentivar as autoridades ucranianas a 
promover os direitos das pessoas 
pertencentes a minorias nacionais, em 
obediência ao disposto na Convenção 
Quadro do Conselho de Europa para a 
Protecção das Minorias Nacionais e na 
Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia;

Or. en

Alteração 106
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea j-D) (nova)

Proposta de resolução Alteração

j-D) incentivar as autoridades ucranianas 
a reforçar e apoiar a independência da 
comunicação social, a velar pela 
neutralidade dos meios de comunicação 
públicos e a promover um ambiente 
pluralista na comunicação social, que 
aumente a transparência do processo de 
tomada de decisões;

Or. en

Alteração 107
Rolandas Paksas
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Proposta de resolução
N.º 1 – alínea k)

Proposta de resolução Alteração

k) reforçar, no quadro do acordo, a 
cooperação entre a Ucrânia e a UE no 
domínio da energia; lutar pela conclusão de 
outros acordos entre a UE e a Ucrânia 
destinados a assegurar o fornecimentos de 
energia às duas partes, incluindo um 
sistema de trânsito fiável e diversificado 
para o petróleo e o gás e um mecanismo de 
resposta comum em caso de perturbações 
ou interrupções dos abastecimentos de 
petróleo e gás provenientes da Federação 
da Rússia;

k) reforçar, no quadro do acordo, a 
cooperação entre a Ucrânia e a UE no 
domínio da energia; lutar pela conclusão de 
outros acordos entre a UE e a Ucrânia 
destinados a assegurar o fornecimentos de 
energia às duas partes, incluindo um 
sistema de trânsito fiável e diversificado 
para o petróleo e o gás e um mecanismo de 
resposta comum em caso de perturbações 
ou interrupções dos abastecimentos de 
petróleo e gás provenientes da Federação 
da Rússia; fornecer a assistência técnica 
necessária a fim de melhorar 
significativamente a eficiência energética 
da rede eléctrica ucraniana e intensificar 
a cooperação relativa à realização da 
reforma do sector do gás;

Or. lt

Alteração 108
Juozas Imbrasas

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea k)

Proposta de resolução Alteração

k) reforçar, no quadro do acordo, a 
cooperação entre a Ucrânia e a UE no 
domínio da energia; lutar pela conclusão de 
outros acordos entre a UE e a Ucrânia 
destinados a assegurar o fornecimentos de 
energia às duas partes, incluindo um 
sistema de trânsito fiável e diversificado 
para o petróleo e o gás e um mecanismo de 
resposta comum em caso de perturbações 
ou interrupções dos abastecimentos de 
petróleo e gás provenientes da Federação 
da Rússia;

k) reforçar, no quadro do acordo, a 
cooperação entre a Ucrânia e a UE no 
domínio da energia; lutar pela conclusão de 
outros acordos entre a UE e a Ucrânia 
destinados a assegurar o fornecimentos de 
energia às duas partes, incluindo um 
sistema de trânsito fiável e diversificado 
para o petróleo e o gás e um mecanismo de 
resposta comum em caso de perturbações 
ou interrupções dos abastecimentos de 
petróleo e gás provenientes da Federação 
da Rússia; fornecer a assistência técnica 
necessária a fim de melhorar 



PE472.290v02-00 56/71 AM\878230PT.doc

PT

significativamente a eficiência energética 
da rede eléctrica ucraniana e intensificar 
a cooperação relativa à realização da 
reforma do sector do gás;

Or. lt

Alteração 109
Paweł Zalewski

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea k-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

k-A) facultar o apoio da UE ao Governo 
da Ucrânia para ajudar a Ucrânia nas 
negociações das condições de 
fornecimento de gás pela Rússia, a fim de 
garantir que o comércio de gás da 
Ucrânia com a Rússia siga as normas e os 
preços do comércio europeu;

Or. en

Alteração 110
Rebecca Harms, Werner Schulz
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea k-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

k-A) velar por que as autoridades 
ucranianas respeitem plenamente os 
objectivos definidos no programa de 
eficiência energética para o período de 
2010-2015, através da modernização da 
rede eléctrica e da adopção das leis 
pertinentes com vista a aumentar a 
conservação de energia e reduzir as 
emissões de gases com efeito de estufa; 
fornecer a assistência técnica necessária 
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para melhorar radicalmente a eficiência 
energética da rede eléctrica ucraniana;

Or. en

Alteração 111
Andrey Kovatchev, Mário David, Michael Gahler, Elmar Brok

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea k-A) (novo)

Proposta de resolução Alteração

k-A) velar pela aceitação dos indicadores 
geográficos e das patentes europeias;

Or. en

Alteração 112
Rebecca Harms, Werner Schulz
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea k-B) (nova)

Proposta de resolução Alteração

k-B) instar o Governo ucraniano a 
intensificar os esforços relativos à 
protecção climática, comprometendo-se 
com objectivos precisos e ambiciosos 
semelhantes aos da UE, e a efectuar 
urgentemente, para este efeito, a mudança 
necessária para uma economia 
sustentável do ponto de vista energético, 
baseada em fontes de energia renováveis e 
na eficiência energética, e abandonando 
gradualmente os combustíveis fósseis, 
com a poluição e a dependência que 
geram, e a energia nuclear, com os riscos 
que acarreta;

Or. en



PE472.290v02-00 58/71 AM\878230PT.doc

PT

Alteração 113
Rebecca Harms, Werner Schulz
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Nº 1 – alínea k-C) (nova)

Proposta de resolução Alteração

k-C) levantar a questão da exploração do 
gás de xisto e a obrigação de respeitar 
estritamente as normas europeias no que 
se refere, em especial, à avaliação de 
impacto ambiental;

Or. en

Alteração 114
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea l)

Proposta de resolução Alteração

l) intensificar a cooperação em matéria de 
intercâmbio de jovens e estudantes e de 
desenvolvimento de programas de bolsas 
que permitirão aos Ucranianos 
familiarizar-se com a União Europeia e 
os seus Estados-Membros;

Suprimido

Or. nl

Alteração 115
Johannes Cornelis van Baalen

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea l)
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Proposta de resolução Alteração

l) intensificar a cooperação em matéria de 
intercâmbio de jovens e estudantes e de 
desenvolvimento de programas de bolsas
que permitirão aos Ucranianos 
familiarizar-se com a União Europeia e 
os seus Estados-Membros;

l) intensificar a cooperação em matéria de 
intercâmbio de jovens e estudantes e de 
desenvolvimento de programas de bolsas;

Or. en

Alteração 116
Rolandas Paksas

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea l)

Proposta de resolução Alteração

l) intensificar a cooperação em matéria de 
intercâmbio de jovens e estudantes e de 
desenvolvimento de programas de bolsas 
que permitirão aos Ucranianos 
familiarizar-se com a União Europeia e os 
seus Estados-Membros;

l) intensificar a cooperação em matéria de 
intercâmbio de jovens e estudantes e de 
desenvolvimento de programas de bolsas 
que permitirão aos Ucranianos 
familiarizar-se com a União Europeia e os 
seus Estados-Membros e vice-versa;

Or. lt

Alteração 117
Juozas Imbrasas

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea l)

Proposta de resolução Alteração

l) intensificar a cooperação em matéria de 
intercâmbio de jovens e estudantes e de 
desenvolvimento de programas de bolsas 
que permitirão aos Ucranianos 
familiarizar-se com a União Europeia e os 
seus Estados-Membros;

l) intensificar a cooperação em matéria de 
intercâmbio de jovens e estudantes e de 
desenvolvimento de programas de bolsas 
que permitirão aos Ucranianos 
familiarizar-se com a União Europeia e os 
seus Estados-Membros e vice-versa;
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Or. lt

Alteração 118
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea m)

Proposta de resolução Alteração

m) prestar todo o apoio necessário à 
Ucrânia nos seus esforços para aplicar a 
legislação ambiental, com base no acervo 
comunitário e em conformidade com os 
acordos ambientais multilaterais;

m) reflectir no Acordo de Associação os 
mais elevados padrões ambientais, tendo 
em consideração, designadamente, a 
Estratégia para a Região do Danúbio; 
ponderar mais aprofundadamente a 
importância da cooperação regional na 
zona do mar Negro e da participação 
activa da Ucrânia nas políticas da UE 
para essa área, inclusive no âmbito de 
uma eventual Estratégia da UE para o 
Mar Negro;

Or. en

Alteração 119
Justas Vincas Paleckis

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea m-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

m-A) felicitar a Ucrânia pela utilização de 
soluções inovadoras e com preocupações 
ambientais para enfrentar as necessidades 
crescentes de energia, através de projectos 
em tão grande escala como a central de 
energia solar da Crimeia, e tem esperança 
de que a Ucrânia trabalhe com a União 
Europeia para procurar, compartilhar e 
concretizar soluções amigas do ambiente 
para responder às necessidades de 
energia;
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Or. en

Alteração 120
Justas Vincas Paleckis

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea m-B) (nova)

Proposta de resolução Alteração

m-B) convidar o Governo da Ucrânia a 
comprometer-se a executar vigorosamente 
mais reformas, em especial no combate à 
inflação, à pobreza e ao desemprego, à 
corrupção e à instabilidade política;

Or. en

Alteração 121
Johannes Cornelis van Baalen

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea n)

Proposta de resolução Alteração

n) desenvolver instrumentos específicos de 
apoio à sociedade civil ucraniana, para 
familiarizar-se com o processo de diálogo 
entre os parceiros sociais na UE, a fim de 
integrar mais a sociedade civil nos 
processos políticos na Ucrânia;

n) desenvolver instrumentos específicos de 
apoio à sociedade civil ucraniana,
considerando o papel vital desta no
processo de democratização, por exemplo
em termos de sensibilização e maior 
participação social e política;

Or. en

Alteração 122
Kinga Gál

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea n)
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Proposta de resolução Alteração

n) desenvolver instrumentos específicos de
apoio à sociedade civil ucraniana, para 
familiarizar-se com o processo de diálogo
entre os parceiros sociais na UE, a fim de 
integrar mais a sociedade civil nos 
processos políticos na Ucrânia;

n) desenvolver instrumentos específicos de
reforço da sociedade civil ucraniana e de 
promoção do processo de diálogo com os 
parceiros sociais na UE, a fim de integrar 
mais a sociedade civil nos processos 
políticos na Ucrânia;

Or. hu

Alteração 123
Paweł Zalewski

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea n)

Proposta de resolução Alteração

n) desenvolver instrumentos específicos de 
apoio à sociedade civil ucraniana, para 
familiarizar-se com o processo de diálogo 
entre os parceiros sociais na UE, a fim de 
integrar mais a sociedade civil nos 
processos políticos na Ucrânia;

n) desenvolver instrumentos específicos
(isto é, o Conselho Europeu da Sociedade 
Civil) de apoio à sociedade civil ucraniana, 
para familiarizar-se com o processo de 
diálogo entre os parceiros sociais na UE, a 
fim de integrar mais a sociedade civil nos 
processos políticos na Ucrânia;

Or. en

Alteração 124
Johannes Cornelis van Baalen

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o)

Proposta de resolução Alteração

o) definir prazos concretos para o 
estabelecimento de um regime de isenção 
de vistos entre a Ucrânia e a União 
Europeia em vez de manter uma 
perspectiva a longo prazo, desde que a 
Ucrânia cumpra os critérios técnicos 

Suprimido
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necessários previstos no plano de acção 
sobre a liberalização do regime de vistos; 
traçar o objectivo intermédio de abolir as 
taxas de visto em vigor e introduzir 
medidas especiais durante o Campeonato 
Europeu de Futebol, a fim de usar este 
evento especial como período de teste do 
regime de isenção de vistos;

Or. en

Alteração 125
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o)

Proposta de resolução Alteração

o) definir prazos concretos para o 
estabelecimento de um regime de isenção 
de vistos entre a Ucrânia e a União 
Europeia em vez de manter uma 
perspectiva a longo prazo, desde que a 
Ucrânia cumpra os critérios técnicos 
necessários previstos no plano de acção 
sobre a liberalização do regime de vistos; 
traçar o objectivo intermédio de abolir as 
taxas de visto em vigor e introduzir 
medidas especiais durante o Campeonato 
Europeu de Futebol, a fim de usar este 
evento especial como período de teste do 
regime de isenção de vistos;

o) não estabelecer um regime de isenção 
de vistos entre a Ucrânia e a União 
Europeia;

Or. nl

Alteração 126
Arnaud Danjean

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o)
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Proposta de resolução Alteração

o) definir prazos concretos para o 
estabelecimento de um regime de isenção 
de vistos entre a Ucrânia e a União 
Europeia em vez de manter uma 
perspectiva a longo prazo, desde que a 
Ucrânia cumpra os critérios técnicos 
necessários previstos no plano de acção 
sobre a liberalização do regime de vistos;
traçar o objectivo intermédio de abolir as 
taxas de visto em vigor e introduzir 
medidas especiais durante o Campeonato 
Europeu de Futebol, a fim de usar este 
evento especial como período de teste do 
regime de isenção de vistos;

o) manter a perspectiva a longo prazo para 
o estabelecimento de um regime de isenção 
de vistos entre a Ucrânia e a União 
Europeia, desde que a Ucrânia cumpra os 
critérios técnicos necessários previstos no 
plano de acção sobre a liberalização do 
regime de vistos; traçar o objectivo 
intermédio de abolir as taxas de visto em 
vigor e introduzir medidas especiais 
durante o Campeonato Europeu de Futebol, 
a fim de usar este evento especial como 
período de teste do regime de isenção de 
vistos;

Or. en

Alteração 127
Ryszard Antoni Legutko, Charles Tannock

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o)

Proposta de resolução Alteração

o) definir prazos concretos para o
estabelecimento de um regime de isenção 
de vistos entre a Ucrânia e a União 
Europeia em vez de manter uma 
perspectiva a longo prazo, desde que a 
Ucrânia cumpra os critérios técnicos 
necessários previstos no plano de acção 
sobre a liberalização do regime de vistos;
traçar o objectivo intermédio de abolir as 
taxas de visto em vigor e introduzir 
medidas especiais durante o Campeonato 
Europeu de Futebol, a fim de usar este 
evento especial como período de teste do 
regime de isenção de vistos;

o) trabalhar activamente para a 
perspectiva do estabelecimento de um 
regime de isenção de vistos entre a Ucrânia 
e a União Europeia em vez de manter uma 
perspectiva a longo prazo, desde que a 
Ucrânia cumpra os critérios técnicos 
necessários previstos no plano de acção 
sobre a liberalização do regime de vistos;
traçar o objectivo intermédio de abolir as 
taxas de visto em vigor e introduzir 
medidas especiais durante o Campeonato 
Europeu de Futebol, a fim de usar este 
evento especial como período de teste do 
regime de isenção de vistos;

Or. en
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Alteração 128
Juozas Imbrasas

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o)

Proposta de resolução Alteração

o) definir prazos concretos para o 
estabelecimento de um regime de isenção 
de vistos entre a Ucrânia e a União 
Europeia em vez de manter uma 
perspectiva a longo prazo, desde que a 
Ucrânia cumpra os critérios técnicos 
necessários previstos no plano de acção 
sobre a liberalização do regime de vistos;
traçar o objectivo intermédio de abolir as 
taxas de visto em vigor e introduzir 
medidas especiais durante o Campeonato 
Europeu de Futebol, a fim de usar este 
evento especial como período de teste do 
regime de isenção de vistos;

o) definir prazos concretos para o 
estabelecimento de um regime de isenção 
de vistos entre a Ucrânia e a União 
Europeia em vez de manter uma 
perspectiva a longo prazo, desde que a 
Ucrânia cumpra os critérios técnicos 
necessários previstos no plano de acção 
sobre a liberalização do regime de vistos;
abolir as taxas de visto nacionais e do 
espaço Schengen em todos os Estados-
Membros; e introduzir medidas especiais 
durante o Campeonato Europeu de Futebol, 
a fim de usar este evento especial como 
período de teste do regime de isenção de 
vistos;

Or. lt

Alteração 129
Rolandas Paksas

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o)

Proposta de resolução Alteração

o) definir prazos concretos para o 
estabelecimento de um regime de isenção 
de vistos entre a Ucrânia e a União 
Europeia em vez de manter uma 
perspectiva a longo prazo, desde que a 
Ucrânia cumpra os critérios técnicos 
necessários previstos no plano de acção 
sobre a liberalização do regime de vistos;
traçar o objectivo intermédio de abolir as 
taxas de visto em vigor e introduzir 
medidas especiais durante o Campeonato 
Europeu de Futebol, a fim de usar este 

o) definir prazos concretos para o 
estabelecimento de um regime de isenção 
de vistos entre a Ucrânia e a União 
Europeia em vez de manter uma 
perspectiva a longo prazo, desde que a 
Ucrânia cumpra os critérios técnicos 
necessários previstos no plano de acção 
sobre a liberalização do regime de vistos;
abolir as taxas de visto nacionais e do 
espaço Schengen em todos os Estados-
Membros; e introduzir medidas especiais 
durante o Campeonato Europeu de Futebol, 



PE472.290v02-00 66/71 AM\878230PT.doc

PT

evento especial como período de teste do 
regime de isenção de vistos;

a fim de usar este evento especial como 
período de teste do regime de isenção de 
vistos;

Or. lt

Alteração 130
Helmut Scholz

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o)

Proposta de resolução Alteração

o) definir prazos concretos para o 
estabelecimento de um regime de isenção 
de vistos entre a Ucrânia e a União 
Europeia em vez de manter uma 
perspectiva a longo prazo, desde que a 
Ucrânia cumpra os critérios técnicos 
necessários previstos no plano de acção 
sobre a liberalização do regime de vistos; 
traçar o objectivo intermédio de abolir as 
taxas de visto em vigor e introduzir 
medidas especiais durante o Campeonato 
Europeu de Futebol, a fim de usar este 
evento especial como período de teste do 
regime de isenção de vistos; 

o) definir prazos concretos para o 
estabelecimento de um regime de isenção 
de vistos entre a Ucrânia e a União 
Europeia em vez de manter uma 
perspectiva a longo prazo, desde que a 
Ucrânia cumpra os critérios técnicos 
necessários previstos no plano de acção 
sobre a liberalização do regime de vistos; 
traçar o objectivo intermédio de abolir as 
taxas de visto em vigor e introduzir 
medidas adequadas durante o Campeonato 
Europeu de Futebol, a fim de usar este 
evento especial como período de teste do 
regime de isenção de vistos;

Or. de

Alteração 131
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

o-A) incentivar a Ucrânia a desempenhar 
um papel construtivo nas negociações 
5+2, ajudando a encontrar uma solução 
duradoura para o conflito na 
Transnístria;
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Or. en

Alteração 132
Graham Watson, Kristiina Ojuland

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

o-A) salientar a importância para a 
Ucrânia de um sistema de justiça 
equitativo e imparcial, que não seja 
manipulado com fins políticos, e que o 
processo judicial contra Yulia 
Tymoschenko tem que decorrer 
estritamente de acordo com as regras do 
Estado de direito.

Or. en

Alteração 133
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

o-A) ter em conta que, de acordo com o 
Índice de Percepção da Corrupção 
relativo a 2010 da organização 
Transparency International, a corrupção 
grassa na Ucrânia;

Or. nl

Alteração 134
Justas Vincas Paleckis

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o-A) (nova)
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Proposta de resolução Alteração

o-A) reforçar o potencial da Ucrânia 
como parceiro fundamental na gestão dos 
fluxos migratórios e das fronteiras e 
prever novas medidas conjuntas para 
combater a criminalidade organizada;

Or. en

Alteração 135
Eduard Kukan

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

o-A) reforçar a cooperação no domínio da 
gestão integrada das fronteiras utilizando 
os melhores padrões europeus e 
reforçando as capacidades com vista a 
combater melhor a criminalidade 
transfronteiriça, a migração ilegal, o 
tráfico de seres humanos e o comércio 
ilícito;

Or. en

Alteração 136
Hannes Swoboda

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

o-A) insistir numa estratégia precisa da 
Ucrânia com vista a respeitar os 
princípios do Estado de direito e 
desenvolver a democracia;

Or. en
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Alteração 137
Charles Tannock

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

o-A) solicitar com carácter de urgência 
que o Acordo de Associação inclua 
disposições destinadas a combater a 
fraude e o contrabando de produtos 
sujeitos a impostos especiais de consumo 
em conformidade com a Estratégia de 
Segurança Interna da UE e tendo em 
conta o Protocolo relativo à luta contra o 
comércio ilícito da Convenção Quadro da 
Organização Mundial de Saúde para o 
Controlo do Tabaco;

Or. en

Alteração 138
Justas Vincas Paleckis

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o-B) (nova)

Proposta de resolução Alteração

o-B) manifestar preocupação quanto ao 
julgamento com motivações políticas da 
ex-primeira-ministra Yulia Timochenko e 
convidar as autoridades judiciais 
ucranianas a velar por que o julgamento 
decorra com justiça, imparcialidade e 
transparência;

Or. en

Alteração 139
Eduard Kukan
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Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o-B) (nova)

Proposta de resolução Alteração

o-B) apoiar a convergência sobre as 
questões regionais e internacionais, a 
prevenção de conflitos e a gestão de 
crises, e reforçar a coordenação do 
combate a ameaças à segurança;

Or. en

Alteração 140
Hannes Swoboda

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o-B) (nova)

Proposta de resolução Alteração

o-B) exigir a este respeito à Ucrânia que 
se abstenha de qualquer acção que possa 
ser interpretada como uma vingança 
política em relação ao governo anterior e 
a um adversário político de peso;

Or. en

Alteração 141
Hannes Swoboda

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o-C) (nova)

Proposta de resolução Alteração

o-C) insistir em que o eventual 
julgamento respeite os princípios da 
equidade e do direito europeu;

Or. en
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